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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 13 (treze) de setembro de 
2022, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve 
lugar a Trigésima Terceira Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os 
Exmos. Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Presidente), JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Representando o Ministério Público o 
Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública a 
Excelentíssima senhora Doutora ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. 
Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, 
declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum 
óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel 
Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE 
DIREITO PRIVADO.  1 - Apelação Cível Nº 0212941-84.2022.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Nicoly da Silva Fernandes. 
Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o Ilmo. Dr. Advogado Marco Coelho de 
Souza Almeida (OAB: 46.353/CE) dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de 
sustentação oral em nome da parte apelante. Após, a Exma. Sra. Desa. Relatora, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0166507-13.2017.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Associação de Logistas do 
Shopping Aldeota Expansão-ALSAE. Apelante: Condomínio Shopping Aldeota Expansão. Apelado: 
Imobiliária João Cunha Ltda. Apelado: Espólio de João Marques da Cunha. Apelado: Espólio de 
Luiza Martins da Cunha. Inventariante: Rita Martins Rêgo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 
0194396-78.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Francisca Erismary Fontenele Pontes. Apelado: Condomínio Santos Dumont. Apelado: 
Cristiane Queiroz Gomes. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0165322-03.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: 
Margarida Maria Campelo Coelho. Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 



Médica Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0138122-26.2015.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Expansion Participações Ltda. Apelado: Messias 
Augusto Silva Brandão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer parcialmente do recurso para na parte conhecida, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0513308-21.2011.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Embargado: Vair Carneiro Moreira. Embargante: Dibens Leasing S/A  Arrendamento 
Mercantil. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0048756-
68.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. 
Apelado: J. V. B. F. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em  julgar 
prejudicado o recurso. Extinção da pretensão educativa do Estado, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0050444-
47.2021.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: 
Eduardo Lindemann. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0237443-
24.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: 
C. E. B. de O. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 10 - Conflito de competência cível 0002111-46.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz 
de Direito da 18ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Terceira: Jerusa Salvador da Rocha. 
Terceiro: João Batista Mota Bezerra. Julgadores: Desa. ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo Suscitante, para 
processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 11 - Conflito de competência cível 0002268-19.2022.8.06.0000 (D) – Crato. 
Suscitante: Juiz de Direito da Vara Única de Família e Sucessões da Comarca de Crato. 
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Terceira: D. L. G. dos S. Repr. 
Legal: F. J. G. dos S. Terceiro: G. C. da S. Julgadores: Desa. ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o 
Juízo Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 12 - Habeas Corpus Cível 0630125-88.2022.8.06.0000 (D) 
– Fortaleza. Impetrante: João Marcelo Rodrigues e Silva. Impetrante: Francisco Fonseca Coelho 
Neto Paciente: A. E. dos S. A. Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara de Família da Comarca de 
Fortaleza. Julgadores: Desa. ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES(Relatora), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o writ 
pela perda de objeto, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 13 - Embargos de Declaração Cível Nº 0015376-08.2016.8.06.0136/50000 (D) – 
Pacajus. Embargante: Chirlene Franco Pereira. Embargante: João Lukas Pereira da Silva. 
Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento e reapresentados os referidos autos em mesa de julgamento pela eminente 
Desa. Vistora Maria do Livramento Alves Magalhães, esta se manifestou acompanhando 
integralmente o voto do Exmo. Sr. Des. Durval Aires Filho no sentido de conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento. Na sequência, o í. Des. Francisco Bezerra Cavalcante 
ratificou seu voto dado de forma provisória seguindo in totum o posicionamento firmado pelo 
Douto Relator. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0006164-58.2008.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD. Embargado: JDE Promoções Artísticas 
Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 15 - Embargos de Declaração Cível Nº 0117993-10.2009.8.06.0001/50000 (D) 
– Fortaleza. Embargante: Hozana Vieira da Silva. Embargada: FAELCE – Fundação Coelce de 
Seguridade Social. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0006164-58.2008.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: JDE Promoções Artísticas Ltda. 
Embargado: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD. Julgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0621295-41.2019.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Francisco Procópio Bezerra da Silva. Embargado: Sebastião Cordeiro Moreira. Julgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
18 - Embargos de Declaração Cível Nº 0853477-69.2014.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Embargado: Francisco Edson de 
Oliveira Feitosa. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 



no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 19 - Embargos de Declaração Cível Nº 0484664-68.2011.8.06.0001/50001 (D) 
– Fortaleza. Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargado: Maria Tereza Viana da Silva. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
20 - Agravo de Instrumento Nº 0636227-63.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco 
Safra S/A. Agravado: Cristiano Rodrigues Melo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Agravo Interno Cível 
Nº 0629731-52.2020.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Lorena Pinto Benevides. 
Agravante: MCL Comércio de Piso Revestimento e Marmore Ltda – ME. Agravado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 22 - Agravo Interno Cível Nº 0155225-12.2016.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: J.A. Transportes e Serviços EIRELI. Agravante: Alan Oliveira Gomes. 
Agravante: Alisson Oliveira Gomes. Agravante: Posto Adson Comércio de Derivados de Petróleo 
Ltda. Agravado: Cotia Vitória Serviços e Comércio S.A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 
0005102-34.2013.8.06.0089 (D) – Icapuí. Apelante: Rodrigo dos Santos Pereira. Apelante: Meyre 
Maciel de Araújo. Apelado: Cleuman André dos Santos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 
0004234-32.2016.8.06.0063 (D) – Catarina. Apelante: Daniel Monteiro de Sousa. Apelado: Banco 
BMG S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0662216-06.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Katherine Almeida Freire. Apelante: Giselda Macêdo de Araújo Freire. Apelado: Banco do Brasil 
S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0509783-31.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Luís Carlos Ribeiro. Apelado: Banco do Brasil S/A. Apelado: Senna Car Mercantil e Distribuidora 
Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 



no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0249256-82.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Francisca Edna Mota Costa. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
28 - Agravo de Instrumento Nº 0633603-75.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Labormix Comércio, Usinagem e Prestação de Serviços Ltda. Agravado: Petra Construtora Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Agravo de Instrumento Nº 0633874-
84.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Edifício Queops Quefren Miquerinos. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 30 - Agravo de Instrumento Nº 0634860-38.2020.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Cauipe Agroindustrial S/A. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Agravo de Instrumento Nº 0621994-
61.2021.8.06.0000 (D) – Quixadá. Agravante: Inove - Instituto Nova Educação Ltda. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Agravo de Instrumento Nº 0622634-64.2021.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Ultimatum Ceará Ltda – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
33 - Agravo de Instrumento Nº 0625856-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: P C A 
Sarrias. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - 
Agravo de Instrumento Nº 0624042-56.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco BMG 
S/A. Agravado: Beneildo Silva Filomeno. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - 



Agravo de Instrumento Nº 0624334-75.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sônia Maria 
Teixeira Barroso 27552713372. Agravado: CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA (NAGEM). 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo de Instrumento Nº 0625422-
51.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Frutomar Comércio de Pescados Ltda. Agravado: 
Premier Pescados Comércio Importação e Exportação Express Parmegiana Sorocaba Ltda ME. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo de Instrumento Nº 0631262-
42.2021.8.06.0000 (D) - Brejo Santo. Agravante: Maria Livoneide de Siqueira. Agravado: Banco 
do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 
0634183-71.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Roberto Gomes Pinto. Agravado: 
Grupo Sabemi Seguradora S/a: Seguros, Previdencia & Serviços Financeiros. Agravado: Lugus de 
Oliveira Fernandes Promoção de Vendas Ltda - Lugus Cred. Agravado: Luiz Gustavo de Oliveira 
Fernandes. Agravado: Luiz Otávio de Oliveira Fernandes. Agravada: Juliana Vitoria de Oliveira 
Crispino. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 0625224-
77.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Agravante: Carlos Napoleão Bastos Tigre. Agravante: Jamile 
Sucupira de Arruda Tigre. Agravado: Beach Park Hotéis e Turismo S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 40 - Agravo de Instrumento Nº 0626242-70.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Ricardo Lapa Kruse. Agravada: Ana Gabriela Pimenta Kruse. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 0266721-07.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: João Eder Santos de Andrade. Apelado: Banco GMAC S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0055405-36.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro 
do Norte. Apelante: Cicero Cláudio Vitorino Brasil. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 



MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 0245919-
51.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisca Maria Torres Silva. Apelado: Banco RCI 
Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, rejeitando a preliminar, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 
0836159-73.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio de Oliveira Lima. Apelada: 
Walonia Gomes Saraiva de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento e reapresentados os referidos autos 
em mesa de julgamento pela eminente Desa. Vistora Maria do Livramento Alves Magalhães, esta 
se manifestou acompanhando integralmente o voto do Exmo. Sr. Des. Rel. Francisco Bezerra 
Cavalcante no sentido de não conhecer do recurso. Na sequência, o í. Des. José Evandro 
Nogueira Lima Filho ratificou seu voto dado de forma provisória seguindo in totum o 
posicionamento firmado pelo Douto Relator. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível 
Nº 0200163-40.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Maria Solange do Nascimento 
Bezerra. Apelado: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação 
Cível Nº 0252066-93.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Via Cast Soluções em 
Telecomunicações Ltda ME. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 0099206-18.2015.8.06.0034 (D) – Aquiraz. 
Apelante: Valdir Oliveira Maia. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0051138-
65.2021.8.06.0086 (D) – Horizonte. Apelante: Elton Ferreira da Silva. Apelado: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0254504-
92.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: 
Maria Zeudi Freire Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 



acordou em conhecer dos recursos para no mérito, dar provimento ao recurso de apelação da 
parte autora, bem como, para dar parcial provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0232088-67.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Embargado: J F Pereira Freitas Confecções Eireli. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 51 - Embargos de Declaração Cível Nº 0207979-62.2015.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Banco Honda S/A. Embargado: Francisco Jonathan Silva dos Santos. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 52 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0009344-49.2018.8.06.0028/50000 (D) – Acaraú. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Embargado: Vicente Malaquias de Paulo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 53 - Embargos de Declaração Cível Nº 0638399-75.2021.8.06.0000/50000 (D) – 
Horizonte. Embargante: Banco Volkswagen S/A. Embargado: Construtora e Locadora Primus 
Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 54 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0621472-05.2019.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Alice Oliveira Camara. 
Embargado: FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 55 - Embargos de Declaração Cível Nº 0008836-61.2015.8.06.0173/50000 (D) – 
Tianguá. Embargante: Indústria e Comércio de Raçoes Serra Grande Ltda. Embargante: César 
Augusto de Araújo. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 56 - Embargos de Declaração Cível Nº 0218774-20.2021.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Tatiana Ribeiro Alves Ramalho. Embargado: Hapvida Assistência Médica 
Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 57 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0050146-88.2021.8.06.0156/50000 (D) – Redenção. Embargante: Hipólito Rodrigues de Paula 



Filho. Embargado: Villa do Chopp - Choperia e Petiscaria Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 58 - Embargos de Declaração Cível Nº 0073771-59.2006.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Cursos Especiais e Treinamento S/C Ltda. Embargado: Tim Celular S/A. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 59 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0628285-14.2020.8.06.0000/50001 (D) – Camocim. Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Embargado: João Batista Veras. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 60 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0211437-58.2013.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Sobi 
Empreendimentos Imobiliários Ltda ME. Embargada: Janne Eyre Menezes Parente. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 61 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0518224-98.2011.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: Verônica Maria de Holanda 
Angelim Alves. Embargado: Banco BMG S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 62 - Agravo de 
Instrumento Nº 0626565-41.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Agravada: Maria de Oliveira Martins. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 63 - Agravo de Instrumento Nº 0637369-05.2021.8.06.0000 (D) – Maranguape. 
Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravado: Rocildo Modesto da Silva. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 64 - Agravo Interno Cível Nº 0637401-10.2021.8.06.0000/50000 (D) 
– Sobral. Agravante: Grupo Juri Educação Ltda. Agravante: Francisco Ricardo Lopes da Rocha. 
Agravado: SICREDI Ceará Centro Norte - Cooperativa de Crédito da Região Centro Norte do 
Ceará. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 



conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 65 - Agravo Interno Cível Nº 0624718-
04.2022.8.06.0000/50000 (D) - Brejo Santo. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria 
Fernanda Martins Moura. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação 
Cível Nº 0011593-60.2019.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Aliany Isabel Barbosa Ferreira. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação 
Cível Nº 0035969-17.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida de Oboé Crédito, 
Financiamento e Investimento S/A. Apelante: Massa Falida de Oboé Tecnologia e Serviços 
Financeiros S/A. Apelante: Massa Falida de Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S/A. Apelante: Massa Falida de Advisor Gestão de Ativos S/A. Apelante: Massa Falida de 
Clarinete Promotora de Vendas e Serviços Financeiros Ltda. Apelante: Massa Falida de 
Magazines Brasileiros Ltda. Apelante: José Newton Lopes de Freitas (Massa Falida de Oboé). 
Apelante: Massa Falida da Companhia de Investimento Oboé. Apelado: José Vilamar Barreira 
Rocha. Apelado: Ricardo Filgueiras Rocha. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 
0204304-47.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: 
Pedro Marlon Ribeiro Martins Gomes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação 
Cível Nº 0002389-88.2018.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: BV Financeira S/A - Crédito, 
Financiamento e Investimento. Apelado: Francisco Júlio de Barros Neto. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0050005-05.2020.8.06.0027 (D) – Araripe. Apelante: 
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Carlos Antônio de Sousa Mendes. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0272128-
57.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Batista Filho. Apelado: Banco Volkswagen S/A. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 



Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0053094-
67.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: José Nilson Melo 
Albuquerque. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0111899-
31.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: R. G. de O. Repr. Legal: S. G. G. Apelado: C. F. de 
O. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0513306-
51.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em 
Recuperação Judicial. Apelado: Marcos Aurélio da Silva. Apelado: Antônio Carlos da Silva. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0188490-
68.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Raonny Adson Silva 
André. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0008694-
63.2015.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Océlio Rodrigues de Loiola. Apelado: Kaique de Sousa 
Loiola. Repr. Legal: Maria Francileuda de Sousa Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0036918-80.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria 
Eunice Bezerra de Almeida. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0054292-
47.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Etelvino Rodrigues de Brito. Apelado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação 
Cível Nº 0002425-29.2001.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Maria do Rozário Simplício. 
Apelante: Alessandro Simplício da Costa Pereira. Apelante: Amanda Simplício da Costa Pereira. 
Repr. Legal: Maria do Rozário Simplício. Apelado: Cláudio Gurgel Imóveis Serviços Tercerizações 
e Representações Ltda. Apelado: Cláudio Henrique Alves Gurgel. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 



ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0475161-57.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Denise 
Barroso Aragão Nunes. Apelado: Banco Honda S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0200876-57.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sérgio 
Rufino Guimarães Júnior. Apelado: Banco Itaú S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0135053-83.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 
Itaucard S/A. Apelado: Marluce Souza Alcântara. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0010057-02.2020.8.06.0142 (D) – Tauá. Apelante: Banco 
Bradesco S/A. Apelado: Márcia Coutinho da Silva Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0193229-26.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Porto 
Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apelado: Daniel Busgaib 
Sampaio. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0871579-
42.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Diagonal Engenharia e Arquitetura Ltda. Apelada: 
Nilza Maria de Abreu Leitão. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 
0001017-60.2013.8.06.0200 (D) – Solonópole. Apelante: Marcolino José de Araújo Neto. Apelada: 
Maria Celi Lopes Araújo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação 
Cível Nº 0213953-70.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Apelado: 
Eduardo Rodrigues da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ÂNGELA TERESA 



GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação 
Cível Nº 0262106-37.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Apelado: Francisco Henrique Soares de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHEVES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 89 - Agravo de Instrumento Nº 0626198-17.2022.8.06.0000 (D) – Barbalha. Agravante: 
João Davi Pereira Queiroz dos Santos. Repr. Legal: Daiane Mires Pereira Queiroz. Agravado: 
Maria do Carmo Luna Machado – ME. Agravado: Instituto Educar Brasil Programas Educacionais 
Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 90 - Agravo de Instrumento Nº 0626579-25.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Bradesco Saúde S/A. Agravada: Brenda de Fátima Ribeiro Mendes. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo de 
Instrumento Nº 0629395-77.2022.8.06.0000 (D) – Crateús. Agravante: FUNCEF - Fundação dos 
Economiários Federais. Agravado: Eduardo José Amorim de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Agravo Interno Cível 
Nº 0622238-53.2022.8.06.0000/50000 (D) – Caucaia. Agravante: Maria Lourenço Barbosa. 
Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. 
DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 
0005608-17.2014.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Espólio de José de Albuquerque Filho. 
Inventariante: Eliete Lima Albuquerque. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 
0014784-04.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Almino Rodrigues de Sousa. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso. 
Sentença anulada de ofício, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0237533-32.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Banco Honda S/A. Apelado: Aloísio Domingos da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. 
DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 
0204685-55.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Apelado: Dyanlitown Rafael Queiroz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. 
DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível 
Nº 0001825-64.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Elias Gomes dos Santos. Apelado: Banco 
Triângulo S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso. 
Sentença anulada de ofício, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0001366-62.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: 
Maria de Fátima Lopes Duarte. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Des. 
DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso. Sentença anulada de ofício, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Diversos- 1.1. PROCESSOS 
ADIADOS: Agravo de Instrumento Nº 0625119-03.2022.8.06.0000 (D) – Maracanaú; Agravo de 
Instrumento Nº 0626481-40.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0624293-
11.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633907-40.2021.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza; Apelação Cível Nº 0050374-92.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira; Apelação 
Cível Nº 0105860-81.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0050587-
91.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte; Apelação Cível Nº 0009005-31.2005.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0874346-53.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 
0497037-34.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Agravo 
de Instrumento Nº 0627241-86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 
0625421-66.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0159913-56.2012.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza; Apelação Cível Nº 0179949-75.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.3. PROCESSOS 
COM DISPENSA DE SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER 
OUTRO MOTIVO: Apelação Cível Nº 0166507-13.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza - O (a) Ilmo (a). 
Sr(a). Dr (a). Advogado (a) Ornan Menezes Granja Júnior (OAB: 47.027/CE), representando a 
parte apelante, não compareceu à tribuna quando convocado (a) sendo considerado (a) ausente; 
Apelação Cível Nº 0194396-78.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza - O (a) Ilmo (a). Sr(a). Dr (a). 
Advogado (a) Andréa Vale Spazzafumo (OAB: 14.130/CE)  dispensou a realização de sustentação 
oral em nome da parte apelada.1.4. OUTROS ASSUNTOS: 1.4.1. O Ilmo. Dr. Procurador de 
Justiça João Eduardo Cortez se manifestou em sessão elogiando o posicionamento firmado pelo 
eminente Relator Des. José Evandro Nogueira Lima Filho quanto ao seu voto lançado no 
processo de Agravo de Instrumento Nº 0629395-77.2022.8.06.0000 (D) – Crateús, o qual foi 
ratificado de forma unânime pelo colegiado. Nas palavras do Nobre Representante do Parquet, o 
honrado julgamento fez jus aos ditames constitucionais quando preservou o direito à vida acima 
de outros interesses. 1.4.2. A Exma. Sra. Desa. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães 
registrou votos de acolhida e boas-vindas direcionados à Nobre Desa. Ângela Teresa Gondim 
Carneiro Chaves. Na ocasião, acostou-se as intenções a Ilma. Sra. Defensora Pública de 
Segundo Grau Ana Cristina Soares de Alencar presente nesta reunião solene. TÉRMINO DOS 
TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, 
eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 13 (treze) de 
setembro de 2022. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, 
Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará. 
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